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ATO DA MESA DE N 002, DE 13 DE JUNHO DE 2023. ORDEM CRONOLOGICA

ATO DA MESA DE N° 002, de 13 de junho de 2023.

Dispée sobre a observincia da ordem cronolégica de pagamento das obrigacdes relativas ao fornecimento de bens, locagdes, realizagéo de obras e prestagéo
de servigos, no &mbito da Camara Municipal de Olho d’Agua do Borges/RN, e os procedimentos cabiveis

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE OLHO D’AGUA DOS BORGES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuicdes legais,
conferidas pelo Regimento Interno e considerando o disposto no art. 141 da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 202, a merecer regulamentacéo deste Poder
Legislativo, e,

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 141 da Lei n° 14.133, de 12 de abril de 2021, quanto a observar, no dever de pagamento pela Administragao, a
ordem cronologica para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas categorias de contratos ali discriminadas, permitindo a alteragéo da referida

ordem mediante prévia justifi da e posterior 40 a0 6rgao de controle interno da Administragéo e ao tribunal de
contas competente, exclusivamente nas situades ali discriminadas;
CAPITULO |

DISPOSICOES PRELIMINARES
Objeto e ambito de aplicacéo

Art. 12 Este Ato dispde sobre a observancia da ordem 6gica de das obrigages relativas ao fornecimento de bens, locagdes, prestago de
servigos e realizagéo de obras, no &mbito do Poder Legislativo de Olho d’Agua do Borges/RN.

CAPITULO I

PROCEDIMENTOS

Categorias de contratos

Art. 22 O pagamento das obrigagdes contratuais devera observar a ordem cronoldgica de exigibilidade para cada fonte diferenciada e recursos,
por unidade i e i nas seguintes categorias de contratos:

1- fornecimento de bens;

11 - locagbes;

111 - prestacéo de servigos; e

IV - realizagdo de obras.

§ 12 As fontes de recursos -se de agr ificos de naturezas de receitas, auma regra de destinaéo legal,

evidenciando a origem ou a procedéncia dos recursos que devem ser gastos com uma determinada finalidade.

§ 29 Os credores de contratos a serem pagos com recursos vinculados a finalidade ou a despesa especifica serdo ordenados em listas proprias para cada

convénio, contrato de empréstimo ou de financiamento, fundo especial ou outra origem especifica do recurso, cuja obtencao exija vinculagao.

Incluso do crédito na sequéncia de pagamentos

Art. 3% A ordem cronolégica de exigibilidade terd como marco inicial, para efeito de incluséo do crédito na é de a a0 de

despesa.

§ 1° Considera-se liquidagéo de despesa o sequndo estagio da despesa piblica e consiste na verificagéo do direito adquirido pelo credor, tendo por base os

titulos e documentos comprobatérios do respectivo crédito, apos a execucéo do objeto ou de etapa do cronograma fisico-financeiro do contrato, conforme o

caso.
§ 22 Nos contratos de prestagéo de servigos com regime de dedicago exclusiva de méo de obra, a situagdo de irregularidade no pagamento das verbas
trabalhistas, prevxdencnanas ou referentes ao FGTS néo afeta o ingresso do na ordem de ili podendo, nesse caso, a
unidade deduzir parte do devido & limitada a dedugéo ao valor inadimplido.

§ 3% Na hipétese de que trata o § 2¢, a Administragao, mediante disposicdo em edital ou contrato, pode condicionar a inclusdo do crédito na sequéncia de
pagamentos & comprovagéo de quitacéo das obrigagdes trabalhistas vencidas.

§ 42 A despesa inscrita em restos a pagar néo altera a posicéo da ordem cronolégica de sua exigibilidade, no concorrendo com as liquidagdes do exercicio
corrente.

§ 52 O pagamento das indenizagGes previstas no § 22 do art. 138 e no art. 149 da Lei n° 14.133, de 12 de abril de 2021, devera observar a ordem cronolégica
de exigibilidade, ainda que o contrato j4 tenha sido encerrado.

§ 62 A inobservancia imotivada da ordem cronoldgica de que trata o caput deste artigo ensejaré a apuragdo de idade do agente responsével,
cabendo aos érgéos de controle a fiscalizagéo.
§ 70 Havendo preterigéo indevida da ordem 6gica de exigi o agente ével pelo poderd incorrer nas penas do art. 337-H do

Decreto-Lei n? 2.848, de 7 de dezembro de 1940.
Providéncias e prazos para a llqmda(;ao e pagamento
Art. 4 Os prazos para i s&o clausulas arias nos instrumentos de contrato, nos termos do inciso VI do art. 92 da Lei n® 14.133,
de 2021.
Paragrafo tinico. Nas hipoteses de substituicio do instrumento de contrato por outro instrumento habil, conforme dispée o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021,
os prazos para liquidacio e pagamento constardo de instrumento convocatdrio, de aviso de contratacéo direta ou de outro documento negocial com o
mercado.
Art. 59 Os prazos de que trata o art. 62 serdo limitados a:
1-10 (dez dias) iiteis para a liquidacéo da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente pela Administragéo;
11 - 10 (dez dias) tteis para pagamento, a contar da liquidacéo da despesa.
§ 12 Para os fins de liquidacao, devera ser observado o disposto no art. 63 da Lei n? 4.320, de 17 de marco de 1964, certificando-se do adimplemento da
obrigagéio do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.
§ 20 Para as contratagdes decorrentes de despesas cujos valores néo ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, os
prazos de que dos incisos I e Il do caput serdo reduzidos pela metade.
§ 32 0 prazo de que trata o inciso I do caput e 0 § 2° deste artigo poderdo ser i prorrogados, justi por igual periodo, quando
houver de para a afericéo do das i
§ 4° O prazo para a solucao, pelo contratado, de inconsisténcias na execucao do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga
equivalente, verificadas pela Administracéo durante a analise prévia a liquidacdo de despesa, ndo sera computado para os fins de que trata o inciso I do
caput e o § 22 deste artigo.
§ 59 Na hipétese de caso fortuito ou forca maior que impega a liquidacéo ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento sera suspenso até a sua
regularizagdo, devendo ser mantida a posigao da ordem cronoldgica que a despesa originalmente estava inscrita.
§6° No caso de i éncia de recursos f is para quitacéo integral da obrigaco, podera haver pagamento parcial do crédito,
permanecendo o saldo remanescente na mesma posigéo da ordem cronolégica.

Art. 62 Previamente ao pagamento, a Administracdo deve verificar a manutengéo das condicdes exigidas para a habilitacéo na licitaéo, ou para a
qualificacéio, na contratagéo direta.
§1° A eventual perda das condigdes de que trata o caput nao enseja, por si, retencio de pagamento pela Administragao.

a

§ 22 Verificadas quaisquer irregularidades que impecam o 4o deverd notificar o para que regularize a sua
situacao.
§ 32 A permanéncia da condicdo de irr sem a devida j ou com justificativa ndo aceita pela Administragéo, pode culminar em rescisio

contratual, sem prejuizo da apuracdo de responsabilidade e da aplicacdo de penalidades cabiveis, observado o contraditério e a ampla defesa.
§ 49 £ facultada a retencdo dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuizos causado a Administracéo Piblica e das multas aplicadas, nos
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021.

CAPITULO 11
ALTERACAO DA ORDEM CRONOLOGICA
Hipéteses

Art. 72 A alteragdo da ordem cronolégica de pagamento somente ocorreré mediante prévia j da i e posterior

a0 Controle Interno, exclusivamente nas seguintes situagdes:

1 - grave perturbagao da ordem, situagdo de emergéncia ou calamidade péblica;

11 - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa fisica, microempreendedor individual e sociedade
, desde que orisco de do cumprimento do objeto do contrato;

1 - de servicos érios ao funci dos sistemas estruturantes, desde que orisco de inuidade do

do objeto do contrato;

IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de faléncia, recuperagao judicial ou dissolugo da empresa contratada; ou

V - pagamento de contrato cujo objeto seja fvel para assegurar a do énio piblico ou para manter o funcionamento das

atividades finalisticas do érgdo ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestagao de um servigo piblico de relevancia ou o

cumprimento da missio institucional.

Parégrafo Ginico. O prazo para a comunicagdo as autoridades listadas no caput deste artigo néo podera exceder a 30 (dias) dias contados da ocorréncia do

evento que motivou a alteragéo da ordem cronolégica de pagamento.

CAPITULO IV

DISPOSICOES FINAIS

Orientagdes gerais

Art. 82, A Camara Municipal de Olho d’Agua do Borges, mensalmente, em segéo especifica de acesso a informagéo em seu sitio na internet, a ordem
6gica de seus bem como as justi que m a eventual alteragéo dessa ordem.

Art. 09°. Ressalvada a excecdo prevista no inciso I do § 32 do art. 137 da Lei n? 14.133, de 2021, o contratado terd direito & extingéio do contrato na hipétese

de atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emisséo da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, dos pagamentos ou de parcelas de

pagamentos devidos pela Administracdo por despesas de obras, servicos ou fornecimentos.

Art. 10. A Controladoria Interna, poderd:

1 - expedir normas complementares necessrias para a execugio deste Ato e

11 - expedir os atos necessdrios & operacionalizacdo deste Ato e a dirimir o casos omissos.

Vigéncia

Art. 11. Este Ato entra em vigor na data da sua publicagdo.
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